
Santo António do Leste
G O V E R N O M U N I C I P A L
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 035/2018

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
AO: EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL

EXMO. SR. PREFEITO,

' '
.

.
Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o

procedimento administrativo para contratação de empresa especializada em treinamento de
liderança para agentes públicos com aplicação de analises de perfis comportamentais.

,

Santo António do Leste - MT, 23 de abril de 2018

,

ORIM
Planejamento

/01/2017

*
'•

- •

E-mail: Hcitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - N° 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo António do

Leste/MT



Santo António do Leste
G O V E R N O M U N I C I P A L
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017/2020
TERMO DE REFERÊNCIA

1 - Título: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de treinamento de
liderança para os agentes públicos municipais de Santo António do Leste.

2 - Identificação do objeto:

Treinamento de Liderança Coach para as agentes públicos municipais com aplicação de
análise de perfis comportarnentais por meio da ferramenta Assessment.

3 - Justificativa:

Em todo o mundo, a mudança de cultura no setor público tern sido acompanhada do
desenvolvimento de gerentes e dirigentes públicos, com base em um perfil de competências
desejáveis, específicas para as tarefas de direção e para cada nível gerência!. Cada nível gerencial
tem responsabilidades específicas, e a atuaçao coordenada e coerente dos gerentes é fundamental
para o alcance de resultados e para a mobilização e valorização profissional de todos os servidores.

Gerenciar, no setor público, não é só aplicar ferramentas, é sobretudo praticar valores
baseados no compromisso ético e responsável; é liderar pelo exemplo.

4 - Objetivo:
^4/AdfimO Curso Desenvolvimento de liderança na administração pública tem como objetivo

contribuir para o desenvolvimento desse novo gestor/líder, refíetir e vivenciar as suas forças,
fraquezas, dificuldades e inibições no exercício de liderança, com foco no indivíduo, nas equipes e
na organização.

5 - Especificação:

ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO

ITEM

1

ESPECIFICAÇÃO DO
SERVIÇO

Prestação de serviços na realização
de um Treinamento de "Líder
Coach para Gestores Públicos" -
Liderando para Alta Perfomance
com carga horária não inferior a
ióh, com abrangência para no
mínimo 20 e no máximo 30 agentes
públicos incluindo serviços de
análise comportamental por meio
da aplicação individual da
ferramenta "Coaching
Assessment", com posterior
devolutiva e entrega das análises
antes do término do treinamento.

HS QUANT

,

VL UNIT. TOTAL

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

Rua A - N° 367 - jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP: 78.628-000 - Santo António do Leste/MT
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6 - Local de entrega do serviço:

O local de entrega dos serviços será no município de Santo António do Leste - MT,
sendo de responsabilidade da contratada todas as despesas de locomoção, alimentação e
hospedagem.

O município ficará responsável em providenciar um ambiente físico (auditório ou sala
de reuniões) com estrutura básica para a realização do treinamento.

7 - Período de execução:

O treinamento deverá ser ter carga horária com no mínimo 16h e no máximo 20h.
A empresa contratada deverá ter disponibilidade para prestar os serviços em horários

noturnos (18h as 22h) durante a semana ou nos finais de semana (08h as 18h) conforme a
necessidade dos agentes públicos.

7 - Disposições gerais/informações complementares:

A empresa contratada deverá disponibilizar no mínimo um profissional capacitado e
credenciado por instituição reconhecida nacionalmente para realizar o treinamento.

As despesas com materiais didáticos, pedagógicos e demais materiais necessários à
prestação de serviços serão por conta da contratada;

A proposta deverá ter validade por no mínimo 15 (quinze) dias;

A empresa contratada deverá disponibilizar certificados ao final do treinamento.

Ronaldo
" Gerente cie Cidade \

e-mail: prefeitura@saníoantoniodolesíe.mt.gov.br

Rua A - N° 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP: 78.628-000 - Santo António do Leste/MT



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
CNPJ: 04.217.362/0001-90

PORTARIA N°. 001/2017.
DE: 01 DÊ JANEIRO DE 2017.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTÀ,
Prefeito Municipal de Santo António do
Leste, Estado de Mato Grosso, no. uso
de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Artigo 1° - NOMEIA o Sr°. RONALDO MARTINS
ÊEÃMORIM, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DÊ ADMINISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO desta Prefeitura, desta Prefeitura, conforme p Anexo II da Lei
Municipal n° 053/2001 de 28 de dezembro 2001 e suas alterações.

Artigo 2° - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração, e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
peitaria,

publicação,
Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

Artigo 4° - Revogam — se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

GUMPRÀ-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JANEIRO DE 2017.

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme-n'a legislação em vigor.

PtíJÉFEn/0 MUNICIPAL

i
Rua A-M11 367 - Jardim Santa Iríês - Fone (66) 3488-1080 - e-maih prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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,Art. '2? - Determinar aos órgãos competentes que tome .as providências
necessárias ,para a execução desta portaria.

Árt. 3°.- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
•as; disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLJÇA-SÊ

CUMPRA-SE.

GABINETÊDO PREFEITO

EMY02 DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL.JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na. Secretaria'de Administração e Planejamento è. Publicada
ppr afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

RpfÍALDÕ MARTINS DEAMORIM

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIA N°. 056/2017

DE; Q2.DE JANEIRO DE.2017
f CpJNQEDE FÉRIAS ..REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) EDEVALDO
ALVES:DE.OLIVEIRA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo António do Les-
tej. Estado de-Mato Grosso, no uso de suas atribuições [egaís.

RESOLVE;

Árt. 1° - Conceder férias a (ò) servidor (a) EDEVALDO ALVES DE OLI-
VEIRA, em "02/01/2017 a 31/01/2017, com período aquisitivo de 09/09/
:20'í5\ Ò8/Ò9/2Ò16, com retorno as suas atlvldades em 01 de fevereiro de

2Q171, '

Parágrafo Único-O (A) servidor (a) acima citado,(a) receberá o adicional
•de férias prevfsto em Lei,

Ari. 2°-. Determinar aos órgãos competentes que tome as providencias
;nec;essárias,para a execução desta portaria.

.Ari. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data desua publicação, revogando.
as disposições e_m contrário.

REGISTRA-SE

PUBLIÇA-S.E,

;ÇUM_PRA-SE;.

bABINETEpp PREFEITO

EM; 02 DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na". Secretaria dê Administração, e Planejamento .e Publicada
pof_.'á{ixacãb.'em.local de.costume, conforme na legislação em.vigor.

RONALDO MARTINS DEAMORIM

SECRETÁRIQ DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PRÊFEiTURA.MUNIClPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIA N°. 062/2017

DE: 02 QE/JANEIRO DE 2017

CONCEDE .FÉRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) JO.SE CLAU-'
DIO LUISIDESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSÉ. BRUNETTA,. Prefeito Municlpaíde Santo Arifônío do Lés-
Ee, Estado. de:Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

Árt. 1° - Concederférias a (o),servidor (a), JOSÉ CLÁUDIO LUÍS, em
02/01/2.017 a 31/01/2017, com período aquisitivo de. 10/05/2014 a 09/05/
2015, .com retorno as suas ãtlvldades em 01 de fevereiro de 2017.

Parágrafo Único - Õ (A) servidor (a) acima citado (a) recebe/á o adicional
de férias_previsto erh Lei.

Árt. 2° - Determinar aos .órgãos competentes que tome as providências
necessárias para a execução desta portaria.

Árt. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando'
as disposições em' contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 02 DE JANEIRO DE 20Í7

MIGUEL JOSE.BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração é. Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme'.na legislação .em vigor.

RONALDO MARTINS DEAMORIM

SECRETÁRIO DÊ ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIA N°. 063/2017

DE: 02 DE JANEIRO, DE 2017

•CONCEDE FÉRIAS REMUNERADAS A (Õ) SERVIDOR (A) SÔNIA SAM-
PAIP DE ANDRADE DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Prefeito. Municipal de Saniq:Aritôn!o do Les^
te, Estado de Mato Grosso, ho uso. de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Árt. 1° - Conceder férias a, (o) servidor (a) SÔNIA SAMPAIO DE ANDRA-
DE, em 02/01/2017 á 31/01/2017, com período aquisitivo de 11/04/2015 a
10/04/2016, com retorno as suas ativídades em 01 de fevereiro de 20.17,

Parágrafo .Único:- O. (A) servidor (a)'acima citado,(a) receberá o adicional
de fénas.prêvIstp.em.Lej,

Árt. 2° - Determinar aos .Órgãos .compefenfe.s que tome as providências
necessárias para a execução desta portaria.

Árt. 3° -Esta Portaria entra em vigor na daía de sua publicação,-revogando
as disposições em contrário..

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRÁ-SE,

GABINETE DO PREFEITO

EM: 02 DE JANEIRO DÊ 2ÒÍ7

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação'em vigor.

RONALDO MARTINS DEAMORIM

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

LESTE
PORTARIA N°; 001/20^7.

DÊ; 01 DE JANEIRO DE 2017;
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RESOLVE;

Artigo.!0-NOMEIA o Sr°. RONALDO MARTJNS DE AMORIM, para res-
ponder pêlo cargo de SECRETÁRIO'DÊ ADMINISTRAÇÃO E PLANEJA-
MENTO desta Prefeitura, desla Prefeitura, conforme o Anexo H da Lei Mu-
nicipal n° 053/2001 de 28 de dezembro 2001 e suas alterações. •

.Artigo 2° r Determinar a Secretaria Municipal de Administração' e Planeja-
mento, que torne as providências*necessárla*s para a: execução ;desta por-

taria.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRÁrSE. ,

GABÍNETE..DO PREFEITO

EM: 01 D.E JANEIRO .DE 2017.

Registrada ria .secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
,porafixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

'MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO/MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIA N°. 003/2017.

,.DÉ: p1,p,É JANEIRO DE 20Í7.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo António do Les-
;téj Estado. dè;.Mato Grosso, no uso de sUas atribuições legais,

.RESOLVE;

Artigo ,r - NOMEIA o Sr°. JERONIMO LEMES DE SIQUEIRA, para res-
ponder pelo cargo de SECRETÁRIO DE AGRICULTURA TURISMO Ê
MEIO AMBIENTE desta Prefeitura, conforme o Anexo II da Lei Municipal
n°.Ó53/200l de 2â de dezembro 2001 e suas alterações.

.Artigo 2° - Determinara Secretaria Municipal de Administração e Planeja-
rprientó qUe; tome as providências necessárias para a execução desta por-

taria.

Artigo -3.° - Está Portaria entra em. vigor na data de sua publicação,

-Artigo 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

"REGISTRA-SE

.PUBLICA-SE

CUMPRAVSÊ,

•GABINETE DO .PREFEITO

"ÉM:,pi DE JANEIRO DE 2017

>MÍGÚ¥L JOSÉ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada :na secretaria"de,Administração .e .Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme ha legislação em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SECRETÀRIO-DE ADMINISTRAÇÃO' E>LANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIA ND. 021/2017

DE; 02 DE JANEIRO DE 2017
CONCEDE FÉRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) NILSON
.-BARBOSA.DA SILVA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL,

RESOLVE;

Art. 1° - Conceder férias a (o) servidor (a) NILSON BARBOSA DA SILVA,
em 02/01/2017 a 31/01/2017, com período aquisitivo, de 27/07/2015 a 26/
07/2016, com retorno as suas atividades em 01 de fevereiro de 2017.

Parágrafo Único-Ó (A) servidor (a) acima citado (a) receberá o adicional
de férias previsto em Lei..

Art. 2°.- Determinar ãòs órgãos competentes que .torne as providências,
necessárias para a execução desta portaria.

Art. 3^-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando.
as disposições em contrário.

RÉGÍSTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SÉ.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 02 DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada .na Secretaria de Administração e' Planejamento' e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO/

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
PORTARIA N". 022/2017

DE: 02 DE JANEIRp!DE2017

CONCEDE FÉRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) NILSON
BARBOSA,DA SILVA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

M.IGUEL JOSÉ BRUNETTA, prefeito Municipal de Santo António do Les^
ie, Estado de Maio Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Art. 1°-Conceder férias a .{o) servidor .(a) NILSON BARBOSA DA SILVA,
em 02/01/2017 3,31/0.1/2017, com perfodo aquisitivo de 0-1/10/2014 a 30/
09/2015, com retomo as suas atividades em 0'1 de fevereiro de 2017.

Parágrafo JJníco-O (A) servidor (a) acíma citado (a) receberá o.adlclonal
de férias previsto em Lei.

Art. 2° - Determinar aos órgãos competentes que tome as providências
necessárias para a execução desta portaria.

Art, .3° - Este Fórtarlá. entra em Vigor na dala de sua publicação, revogando
as,disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: .02 DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento, e Publicada,
por afixação em local de costume, 'conforme na legislação êm-vlgqr.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTQNÍO dO LESTE
PORTARIA N°. 023/2017
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v * * / A, PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa Inês

CNPJ : 04.217.362/0001-90
Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços
Requisição

01223/18
Descrição

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Responsável

RONALDO MARTINS DE AMORIM

Data

25/04/2018

Poder PODER EXECUTIVO

Órgão SECRETARIA MUN. ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Setor Solicitante GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

Centro de Custo 2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

Placa

Observação
REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TREINAMENTO DE LIDERANÇA PARA AGENTES PÚBLICOS COM
APLICAÇÃO DE ANALISES DE PERFIS COMPORTAMENTAIS

Jtem Cód. Produto Descrição do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidade QtBê^Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo
Observação

RONALDO MARTIWS^DE A

1 001.027.559 SERVIÇO DE CAPACITACAO DE PESSOAL - SER
CURSO DE LÍDER COACH

2 GABINETE DA SECRETARIA !


